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REQUERIMENTO Nº______, DE 2016 

 

 

Requeremos, nos termos do disposto no art. 76, § 1, do Regimento 

Interno do Senado Federal, que a Comissão Temporária Externa, composta de 

04 (quatro) membros titulares e igual número de suplentes, com prazo de 

funcionamento de 02 (dois) meses, destinada a averiguar e fiscalizar a situação 

de emergência e o caos nos hospitais públicos no Tocantins, seja prorrogada 

por mais 6 meses para a consecução dos objetivos da Comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Temporária Externa destinada a averiguar e fiscalizar a 

situação de emergência e o caos nos hospitais públicos no Tocantins foi criada 

no dia 14 de dezembro de 2016, mas devido ao término da Sessão Legislativa 

no dia 22 de dezembro de 2016, ele não terá tempo de realizar as diligências 

necessárias para averiguar a situação da Saúde em Tocantins. 

Por isso requeremos que a Comissão seja prorrogada por igual 

período, pois urgência da saúde em nosso estado não pode esperar o recesso 

acabar. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senadora KATIA ABREU 
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